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PROJETO LEI Nº 009/2021, de 30 de novembro de 2021 
 

 
Dispõe sobre denominação do logradouro 

público: RUA ARIEL DE ARAÚJO ALCÂNTARA. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBOTIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Ibotirama-BA 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1°. Fica denominada Rua Ariel de Araújo Alcântara, a RUA F (sexta rua 

perpendicular após o centro da avenida principal do Bairro Morada Real, 

localizada no sentido leste do bairro, e a sexta rua paralela com a Avenida 

Irmã Daniela). 

 

Art.2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete Presidencial, 30 de novembro de 2021. 

 

_______________________ 

Jean Charles Alexandre 

VEREADOR / Autor 
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MENSAGEM 

 

Ao Soberano Plenário do Poder Legislativo Municipal de Ibotirama. 

Nesta 

 

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o 

incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação da RUA F do Bairro 

Morada Real de nossa cidade. 

Como se pode ver pelo projeto estou propondo o nome do jovem 

cidadão Ariel de Araújo Alcântara. 

Trata-se de uma justa e merecedora homenagem que o Poder 

Legislativo, com esta denominação, prestar à memória do cidadão. 

Esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres 

colegas que compõem essa Casa do Povo, subscrevo-me renovando a 

Vossas Excelências. os meus protestos de estima e consideração. 
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BIOGRAFIA 

 

Ariel de Araújo Alcântara, nascido em 01/02/1998 na cidade de Ibotirama-

BA, filho de Antônio Rodrigues de Alcântara e Eunice de Araújo Alcântara, 

sua família muito humilde saiu da zona rural da cidade de Morpara-BA 

para Ibotirama em busca de uma educação de maior qualidade e uma 

vida melhor, desde muito pequeno Ariel já se destacava dos demais 

membros de sua família, pois ele durante toda a sua jornada sempre 

buscou levar alegria por onde passava, começou a trabalhar muito cedo 

pois viu na ATInfo que é a empresa de seu irmão a oportunidade de 

crescimento e estabilidade financeira, durante muito tempo ele 

trabalhava em busca de ter o seu diferencial chegando ao ponto de se 

tornar na empresa um sócio pois viu a necessidade de levar e se 

responsabilizar pelo acesso à internet para a aldeia tuxá situada em 

Ibotirama , onde as pessoas que ali residem tinham por ele um carinho 

muito grande por prestar seu serviço com grande satisfação, mais 

infelizmente no dia 17/10/2021 ele se envolveu em um acidente de trânsito 

vindo para Ibotirama após ter ido a uma festa em Morpara, ocasionando 

assim a sua morte depois dessa terrível tragédia, e hoje nós deixa um 

legado muito grande da sua vivência pois ele era sempre muito intenso, 

tinha presa em viver, conhecer pessoas, levar sua alegria, mostrar para 

todos que devemos não dar importância para coisas mínimas pois era o 

que ele sempre fazia, não esquentava a cabeça por pouca coisa e tudo 

sempre estava bom, por ser muito humilde, sem maldade, encantava a 

todos pelo seu jeito desinibido. 


